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Leis 

LEI Nº 10.347 
Altera o Anexo 1, da Lei n° 9.278/2018 de 08 de junho de 2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas 
Comemorativas no Município de Vitória, para incluir a Semana da Festa de Santa Rita de Cássia. 
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, 
na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei: 
Art.1°. Altera o anexo 1, da Lei nº 9.278 de 08 de junho de 2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas comemorativas 
no Município de Vitória, para incluir a Semana da Festa de Santa Rita de Cássia, a ser realizada na quarta semana do mês de maio. 
Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Jerônimo Monteiro, em 08 de junho de 2026 
Cristhine Samorini 
Prefeita Municipal 

LEI Nº 10.348 
Altera o Anexo 1 da Lei n° 9.278, de 28 de dezembro de 2018, para incluir no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Vitória a festa em comemoração ao Aniversário do bairro Mata da Praia, a ser celebrado anualmente no 
3º domingo de maio. 
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na 
forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica alterado o Anexo I da Lei nº 9.278, de 8 de junho de 2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas 
Comemorativas no Município de Vitória, para incluir a Festa em comemoração ao aniversário do bairro Mata da Praia, a ser 
comemorado anualmente no terceiro domingo do mês de maio. 
Art. 2º. O Anexo Ida Lei nº. 9.278, de 6 de junho de 2018, passa a vigorar acrescido da seguinte alteração: 

MAIO 

Terceiro domingo Festa em comemoração ao aniversário do bairro Mata da Praia 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Jerônimo Monteiro, em 08 de junho de 2026 

Cristhine Samorini 
Prefeita Municipal 

LEI Nº 10.351 
Altera a lei n°. 9.278/2018, que institui o Calendário de Eventos e Datas Comemorativas do Município de Vitória para 
instituir o Dia da pessoa trancista. 
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na 
forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei: 
Art. 1°. O Anexo 1 da Lei nº. 9.278, de 8 de junho de 2018, que institui o Calendário de Eventos e Datas Comemorativas do 
Município de Vitória, passa a vigorar acrescido com o Dia da Pessoa Trancista. 

JUNHO 

06 Dia da Pessoa Trancista 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Jerônimo Monteiro, em 15 de junho de 2026 

Cristhine Samorini 
Prefeita Municipal 

LEI Nº 10.352 
Denomina o Ginásio Poliesportivo localizado na Praça Regina Frigeri Furno no bairro de Jardim da Penha, nesta 
Capital. 
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na 
forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica denominado logradouro público "Hamilton Azevedo Rebello" o Ginásio Poliesportivo localizado na praça Regina Frigeri 
Furno localizada na interseção da Rua Comandante Octávio de Queiróz e Rua Maria Eleonora Pereira, no bairro de Jardim da Penha 
- Vitória _ES, com coordenadas UTM 20º16 '56.9"S 40º 17' 38. 7"W. 
Art. 2°. As despesas para confecção de placa identificativa ficarão por conta de dotações próprias do Poder Executivo, suplementadas 
se necessário. 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Jerônimo Monteiro, em 17 de junho de 2026 
Cristhine Samorini 
Prefeita Municipal 
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